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EDITAL Nº 011/2023 - PMV

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse pú-

na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.3. Serão realizadas contratações oriundas do presente Processo Seletivo de Títulos apenas e tão somente ante a inexistência de Processos 

remuneração e carga horária:

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CARGA HORARIA SEMANAL
REMUNERAÇÃO
R$

Enfermeiro CR* 40h R$ 5.328,28

Técnico de Enfermagem CR* 40h R$ 2.650,39

*Cadastro de Reserva

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DATA ATO

24/08/2023 Publicação do Edital

25/08/2023 a 31/08/2023 Período de inscrições

04/09/2023

05/09/2023 e 06/09/2023

13/09/2023
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2. DAS INSCRIÇÕES

08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, junto a Secretaria Municipal da Administração, localizada no Centro Administrativo 

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 

2.3. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo II deste Edital, que deverá ser preenchida com letra 

2.4. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo 

2.8. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Especial de Ava-
-

2.10. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado 

2.12. São requisitos para Inscrição:

V - Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento do cargo.

2.13. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, na Lei 7.853/89 e no Decreto Federal 3.298/99, serão 

candidatos, equivalentes a 5% (cinco por cento) das vagas a serem ofertadas, desde que as atribuições do cargo/emprego público sejam 

2.15. É de inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Pro-

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

apresentados, em uma escala de zero a dez pontos, conforme os seguintes critérios:

Para o cargo de: ENFERMEIRO.

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima
Curso de Graduação na área correspondente à 
vaga

1,0 1,0
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Curso de Pós-Graduação Lato Sensu (especializa-
ção) na área correspondente à vaga

1,25 2,5

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu (especiali-
zação), em andamento, na área correspondente 
à vaga, a ser comprovado por meio de atestado 
expedido pela Universidade.

0,75 0,75

Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado/
doutorado) na área correspondente à vaga

1,25 1,25

Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado/
doutorado), em andamento, na área correspon-
dente a vaga, a ser comprovado por meio de 
atestado expedido pela Universidade.

0,75 0,75

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 
Congressos, relacionados a área de atuação, com 
data da emissão do comprovante dentro dos últi-
mos cinco (5) anos, contados da data deste Edital

0,25 a cada 40 horas 1,25

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, 
na área de
atuação (só será aceito para o computo total 
certidão/declaração
com carimbo e assinatura do responsável pelo 
órgão emissor ou

serviço)

0,25 a cada ano 2,5

TOTAL 10,00

Para os cargos de: TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima
Ensino Médio Completo 2,0 2,0
Curso de Graduação na área correspondente à 
vaga

2,0 2,0

Curso de Graduação em andamento, na área cor-
respondente à vaga, a ser comprovado por meio 
de atestado expedido pela Universidade.

1,0 1,0

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 
Congressos, relacionados a área de atuação, com 
data da emissão do comprovante dentro dos últi-
mos cinco (5) anos, contados da data deste Edital

0,25 a cada 40 horas 2,0

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, 
na área de
atuação (só será aceito para o computo total 
certidão/declaração
com carimbo e assinatura do responsável pelo 
órgão emissor ou

serviço)

0,25 a cada ano 3,0

TOTAL 10,00

-
crição, junto com a Ficha de Inscrição (anexo II) em fotocópias simples, responsabilizando-se o candidato pela veracidade dos mesmos.

3.4. O Candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar cópia do documento comprobatório da altera-

3.5. Comprovada a qualquer tempo, falsidade, irregularidade ou ilegalidade na apresentação e/ou obtenção dos Títulos do Candidato, bem 

se for o caso, rescindido o Contrato.

Municipal de Videira: videira.atende.net.

4. DOS RECURSOS
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4.2. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Videira ou encaminhados 
via correio, ao seguinte endereço, com direcionamento à Comissão do Processo Seletivo de Títulos: Avenida Manoel Roque, 188, Bairro 

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

-
catória, sucessivamente, o candidato que:

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Sim-

apresentação de recursos.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

SOMENTE NO ATO DE CONTRATAÇÃO, NÃO DEVENDO SER ANEXADO NA INSCRIÇÃO:

XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei, em modelo fornecido pelo 

r) demais exames, conforme determinado pelo Departamento de Gestão de Pessoas, de acordo com o cargo.
s) convocação para contratação de acordo com processo seletivo para o cargo/emprego público.

-

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.5. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Videira/SC, 23 de agosto de 2023.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

ANEXO I

ENFERMEIRO
Escolaridade: Nível Superior em Enfermagem, com registro no COFEN.
Atribuições:
1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto as equipes locais de saúde, das unidades da região correspondente, essenciais ao planeja-

3. Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, recebendo e assegurando o encaminhamento de dados 
de interesse aos órgãos competentes e promovendo orientação sobre a importância do registro de dados ao pessoal de enfermagem, em 

4.Implementar as ações de saúde pública de acordo com a s Ações Integradas de Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial 

6. Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes a enfermagem, acompanhando e orientando a execução de atividades a 

7
8. Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de doenças infecto-contagiosas e de vigilância 

9. Participar das atividades desenvolvidas pela Municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e de proteção e recuperação 

10. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal 

11. Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, com a participação das equipes locais e regionais de 

12. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Inte-

14. Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição da assistência de enfermagem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de 

16. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido, inclusive prestando assistência obstétrica em 

18. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a 

22. Executar outras atividades correlatas.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Escolaridade: Nível Médio, nos termos da Lei 7.498/86 e alterações posteriores.
Atribuições:
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3. Assistir ao Enfermeiro no planejamento, progr

7. Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando conhecimento do caso e resolvendo-o ou, de acordo com a complexidade, 

9. Realizar serviços de assistência de enfermagem no que se refere a nebulizações (inaloterapia), curativos e retiradas de pontos, injeções, 
imunizações, orientações sobre aleitamento materno, pré-natal, puericultura, vacinação, desidratação e cuidados com doenças infecto-con-

material para exames laboratoriais, quando solicitado, coleta de material para exames de colpocitologia oncótica, quando indicado, encami-

13. Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades ou detecção de problemas, os reparos ou reposição de material permanente 

15. Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integra-

19. Executar outras atividades correlatas.

ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS N° 011/2023-PMV

Cargo:
Nº da Inscrição:

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:

Sexo: M ( ) 
F ( )

CPF:
Título Eleitoral:

Estado Civil:
e-mail -

Telefone:
Telefone para Recado (se houver):

Endereço:
Bairro:

Município:
Estado: CEP:

Portador de 
Necessidade 
Especial
( ) Sim ( ) Não

Qual:

prestadas.

Videira, ............/ ............. /...........
Assinatura do Candidato: (Obs: a assinatura deverá deve ser igual a constante na identidade).


